
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

godor JOÃO CANEDO MACHADO, Presidente de O Desembar; 

Tribunal Fegionsl Eleitoral do Estado de Goiás, no 

uso de susg atribuições legais, 

RESLLI E 

Designar o& servidores do Quadro de fessonl da “ge 

   

    cretaria deste Tribunal Regional, Drs. THALES EMILIANO DE PASSOS 

mstricula nº 309,81,749,781, Diretor da Secretnria de Cocrdena- 

ção Administrativa, Código DAS-101.1, SEBASTIÃO ALVES DE CASTRO, 

matricula nº 309.81,971.530, Assessor, Código DAS-102.1, paras 

em objeto de serviço, se deslocerem no próximo dis 28 do mes em 

curso, à BRASÍLIA e DP,, q fim de tretarem junto 20 Colendo Íris 

bumal Juperior Eleitoral, de assuntos inerentes à Secretaria des 

ta Casa, arbitrandosge-lhes, na forma do artigo 2º, ítem IY, com 

binado com os artigos 3º e 6º, da Resolução nº 11.006, de 30 de 

abril de 1.981, do T.8.E., uma (1) díéria a esda um, no ynlor de 

R$ 5.618,00 (cinco mil, seiscentos e dezcito cruzeiros). 

          

QUIPRA-SE E SE 

NAL REGIONAL ELEITO 

AS DO KES DE ABRIL 

  

    RAL DO ESTA 

DE Nery 

a neto 

 


